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Conselho Municipal de Defesa dos Direitos 
� � ºDa Criança e do Adolescente de Glória do Goitá - PE unicef 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 019/2024- CMDCA 

TERMO DE COLABORAÇÃO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O CONSELHO MUNICIPAL DE 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO 
MUNICÍPIO DE GLÓRIA DO GOITÁ, E A 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - AMPARO 
ASSOCIAÇÃO AMPARO DE 
NEURODESENVOLVIMENTO DE GLÓRIA DO GOIT Á 

Pelo presente instrumento, de um lado o CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITO 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE pessoa de direito público interno, com sede 
na Rua Luzinete Alves de Vasconcelos, 196, Santa Rita, Glória do Goitá - PE, 
CEP 55620-000, regularmente inscrito no CNPJ sob o nº 04.325.373/0001-93, 
neste ato representado legalmente pelo presidente do conselho municipal, Gilson 
do Amaral Leão, portador da cédula de identidade de nº 4.XXX.623, inscrito no CPF sob 
o nº 867.XXX.654-XX, doravante denominado CMDCA , e, do outro lado, a 
AMPARO - ASSOCIAÇÃO AMPARO DE NEURODESENVOLVIMENTO DE 
GLÓRIA DO GOITÁ, escrita no CNPJ sob nº 30.037.558/0001-02, com sede na 
Rua Manoel Francisco Gomes, 48, Centro, Glória do Goitá IPE, neste ato 
representada Géssica Dayane Silva Albuquerque da Cruz, jornalista, brasileira, 
portadora da cédula de identidade sob nº 8.XXX.5XX, SDS/PE, CPF sob nº 

088.XXX.004X, residente e domiciliada nesta cidade doravante denominada 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, celebram o presente TERMO DE 
COLABORAÇÃO, decorrente do chamamento público nº 001/2024, com base na Lei 
Federal nº 13.019 de 2014 , de 31 de julho de 2014, com suas alterações e em 
conformidade com as cláusulas e condições, previamente entendidas e 
expressamente aceitas, a seguir estipuladas 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Crianças, adolescentes e jovens com deficiência, residentes no município de Glória 
do Goitá. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO 

O Plano de Trabalho, devidamente aprovado, constante do ANEXO I deste termo 
de colaboração, independente de transição, é parte integrante e indissociável, n?f _ M1�
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Conselho Municipal de Defesa dos Direitos � � º Da Criança e do Adolescente de Glória do Goitá - PE unicef
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